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I~STADO DO PARANÁ

DECR~~O LEGISLATIVO NQ002/95-
SÚJnu1a:Desaprova as contas do Poder Execu-t'

tivo do Município de Vila Alta, re
ferentes ao exercício financeiro de
1993.

A CÂMAHA MUNICIPAL DE VILA ALTA, Estado do '
Paraná aprovou e a Mesa Executiva promulga & seguInte Decreto L~

gis1ativo:

Art. 12 Ficam reprovadas as contas do Poderl
Executivo do Município de Vila Alta, referentes ao exercícios fi

nanceiro dE' 1993.

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em
vigor nu de ta da sua publicação, r-ovogandc-cs e ,~1Sdisposições con
trárias.

EDIFtCIO DA CÂMAR4. rlUNICIP/,L DE VILA ALTA~
Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de abriJ d(~1995.··
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